
• 

e . 

I 
C!~:R! Alll~IC IPU r Hi P O 11 H O 

_E X PED I E N T E 
1 

·') . 1 2 OUT 1970 z Pro~~k .ftJJ_L 
t:: 1~~::.i f. 

1 C!Jwu. ltUlUCIPAL DB CAMPO LIXPO PAULISTA, \\ 

ES~ DE SJo PAULO, DECB.E!.l .&. SEGUINTE L~r\ . 
' 1 

~ ->~~=:= ~/ J\;_~~;~- . 
~ -\·-·.,J-... y J \ ~ " . . _,/ - \ :--) ~ 

.artigo ia - Pie~ co11CJ1di~ par ir Ao dia;. 
de outubro do corrente ano, um aumento de vin~~ po'io\ oent e&bre H • 

Yeno:lmentoe atuaie,. e carllter gera1, para o :t~em\plÍblico• 
municipal. de Campo Limpo Pau11sta. ~ 

âtigo 21 - .As despesas decorrentes com a exe
cução desta lei, correrão por conta de verbas próprias do oro-ente. 

ü-ti&o 31 - Esta_ lei entrará em vigor JJ& data• 
de aua publicação, revogadas a.e disposições em contririo. · 

Sala das Saseõaa·, Ol de outubro de 1970. 
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Publicada D& Secretaria da Câmara Jlu.nicipal de 
Campo Limpo Pau11eta, ao• 4oia dias do mie de outubro de mil nove
oentoa e setenta. 
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